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Câmara Ml.lnicipa~ da Jutldiaí 
São P$llio 

GABIMETE no P'EAIOENfl 

(Pro~. nQ 15.173) 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DE Jl."DIAl N2 23, DE 10 DE MAIO DE 1995 

Exige declaração de bens d~ nomeado para cargo em comissão e de con
trntado para serviços temporários* 

, 
A MESA DA CÃMARA MUNICIPAl, DE JUNOIA!. Estado de 

são PaulQI conforme o Plenário aprovou em 09 de maio de 1995, promulga a 

seguinte Emenda ã Lei Orgânica de Jundiaf: 

Art. la o parágrafo único do art~ 75 da Lei Orgâ

nica de JuodiaÍ: acresc~ntado peta ElIlfi!nda ã "Lei Orgânica de Jundia! n9 11, 

dE 11 da novembro de 1992, passa a vigorar COm a seguinte redaç~o: 

"Parágrafo oUnico. As éxigências relativas s de:cla . 
raçao de bens estendem-se aos: 

a) direrores nomeados ~m comissão; 

b} ocupantes de cargos de nível universitãrio no-

meados em comissão. 

c) c:ontrliltadQ5 para serviços temporãrios de n!vel 

universitário. lI 

Art. 2Q Esta emenda entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÁMARA MUNICIPAL DE J1TNDIAt, em dez de w..aio de mil 

novecentos a nDventa e cinco (10.05.1995). 

A MESA 

mo. 

SG 


